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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO  N.º 98-A, DE 2007 
(Do Sr. Otavio Leite e outros) 

 
Acrescenta a alínea "e" ao inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, 
instituindo imunidade tributária sobre os Fonogramas e 
Videofonogramas musicais produzidos no Brasil, contendo obras 
musicais ou lítero-musicais de autores brasileiros, e/ou obras em geral 
interpretadas por artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou 
arquivos digitais que os contenham; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela admissibilidade (relator: 
DEP. BENEDITO DE LIRA). 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE:  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
R E L A T Ó R I O 

 
 I - Proposta inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 
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 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

Art. 1º  O inciso VI do art. 150 da Constituição Federal passa a 

vigorar acrescido da seguinte alínea e:  

"Art. 150. (...). 

................................................................................... 

VI – (...) 

................................................................................... 

e) os Fonogramas e Videofonogramas musicais 
produzidos no Brasil, contendo obras musicais ou lítero-
musicais de autores brasileiros, e/ou obras em geral 
interpretadas por artistas brasileiros, bem como os 
suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham.  
.......................................................................... (NR)” 

 
Art. 2º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A presente proposta de emenda à constituição é, antes de tudo, um 

brado em defesa da cultura nacional. 
 
É urgente a implantação de medidas que fortaleçam a produção 

musical brasileira, diante da avalanche cruel de pirataria e da realidade inexorável 
da rede mundial de computadores (internet). 

A proposta de emenda constitucional em apreço cuida de estabelecer 
imunidade tributária para a produção musical brasileira bem como a comercialização 
de seus suportes físicos e digitais tendo como única restrição para sua imunidade 
que estes contenham músicas compostas ou gravadas por autores ou artistas 
brasileiros, medida que nos parece poder vir a contribuir para reverter o atual quadro 
de favorecimento da indústria da pirataria, que vemos se solidificar a cada dia em 
detrimento dos produtos legalmente produzidos e comercializados no País. 

 
Os números apresentados pela APDIF - Associação Protetora dos 

Direitos Intelectuais Fonográficos - mostram que o Brasil, outrora detentor da sexta 
posição no ranking mundial de produtores fonográficos, hoje tem seu mercado 
reduzido ao décimo segundo lugar neste mesmo universo estando em primeiro lugar 
no que diz respeito às perdas decorrentes da pirataria no segmento musical, sendo 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-98-A/2007 
 

3 

nossos autores, compositores, produtores, artistas e profissionais de música em 
geral os mais diretamente prejudicados pela indústria ilegal. 

 
Entre 1997 e 2004, os efeitos da pirataria no setor fonográfico foram 

devastadores, tendo-se registrado uma queda pela metade no número de artistas 
contratados, além da perda de mais de 40% no número de lançamentos nacionais. 
Estima-se ainda que cerca de 2.500 postos de venda foram fechados e mais de 
oitenta mil empregos formais deixaram de existir desde então. A partir de 2004, a 
situação pareceu estabilizar-se um pouco, mas já num patamar bastante crítico, com 
mais da metade do mercado tomado por produtos ilegais e postos empregatícios 
informais demonstrando que o interesse pelo produto fonográfico não decaiu, mas 
que a imensa distância financeira entre o produto legal e o falsificado atingiu 
proporções alarmantes e que precisam ser atacadas. 

 
A presente proposta de emenda constitucional pretende interferir nesse 

quadro retirando de cena um fator que efetivamente torna a concorrência entre o 
produto pirata e o original quase impraticável: o alto preço dos impostos que recaem 
sobre esse último, tornando seu custo final muitíssimo maior para o consumidor. 
Independentemente da qualidade técnica, sabidamente muito inferior no produto 
ilegal, e mesmo do eventual desejo do comprador de prestigiar o trabalho genuíno 
do artista nacional, o apelo do baixo preço acaba se tornando irresistível, 
notadamente para aquela faixa da população com poucos recursos, que não pode 
se dar ao luxo de escolher um produto mais caro quando exista no mercado oferta 
de outros equivalentes por menor custo. 

 
O mercado brasileiro de música gravada está em queda livre, sendo 

que este mercado simboliza uma das mais eficientes fontes de divisas na exploração 
da propriedade intelectual do País e que, somente nos dois primeiros meses deste 
ano tiveram suas vendas depreciadas em 49% abaixo do mesmo período do ano 
passado. Foram vendidos no primeiro bimestre de 2007, cerca de 25 milhões de 
reais em CDs e DVDs musicais, contra 49 milhões de reais no mesmo período de 
2006.  

 
Acreditamos que a instituição de imunidade tributária para a produção 

e a comercialização da música composta e/ou gravada por artistas brasileiros e 
comercializada em seus diversos suportes, a exemplo do que já ocorre com “livros, 
jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão”, pode atenuar 
sensivelmente a barreira econômica que pesa sobre o produto original, tornando-o 
mais acessível ao consumo popularizando ainda mais seu acesso às classes menos 
privilegiadas do País, difundindo e consolidando este importante alicerce da cultura 
brasileira e, por isso mesmo, dando à música a condição de retomar um merecido 
lugar de destaque na economia nacional.  

 
Convictos de que a presente proposta representa um passo importante 

na luta contra a pirataria física e “on-line” no meio musical brasileiro, esperamos 
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contar com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso para sua aprovação 
como emenda constitucional. 

 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2007. 
 
 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

Deputado JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
PT/SP 

 

 

Deputado JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
PTB/PE  

Deputado JOSÉ OTÁVIO GERMANO 
PP/RS  

 

 

 

Deputado CIRO GOMES 
PSB/CE 

Deputado FERNANDO CORUJA 
PPS/SC  

 
 

Deputado ÁTILA LIRA 
PSB/PI 

Deputado MARCOS MONTES 

DEM/MG 
 
 

Deputado ZENALDO COUTINHO 
PSDB/PA 

Deputado ALBANO FRANCO 
PSDB/SE 

 

 

Deputado FLÁVIO DINO 

PCdoB/MA 
Deputado RODRIGO ROLLEMBERG 

PSB/DF 

 
 
Deputado NELSON TRAD 

PMDB/MS 
Deputado WALTER PINHEIRO 

PT/BA 

 
 

Deputado LUIZ BITTENCOURT 
PMDB/GO 

 Proposição: PEC 0098/2007 

 Autor da Proposição: OTAVIO LEITE E E OUTROS                                      

 Data da Apresentação: 26/06/2007 

 Ementa: Acrescenta a alínea (e) ao inciso VI do art. 150 da Constituição Federal,  
 instituindo imunidade tributária sobre os Fonogramas e Videofonogramas  

 musicais produzidos no Brasil, contendo obras musicais ou lítero-                              
musicais  de autores brasileiros, e/ou obras em geral interpretadas por 
artistas brasileiros, bem como os suportes materiais ou arquivos digitais 
que os contenham. 
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 Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

 Totais de Assinaturas: Confirmadas 204 
 Não Conferem 002 
 Licenciados 000 
 Repetidas 029 
 Ilegíveis 000 
 Total 235 

 Assinaturas Confirmadas 
 ABELARDO CAMARINHA              PSB SP 

 ACÉLIO CASAGRANDE               PMDB SC 

 ADÃO PRETTO                     PT RS 

 AELTON FREITAS                  PR MG 

 AFFONSO CAMARGO                 PSDB PR 

 ALBANO FRANCO                   PSDB SE 

 ALCENI GUERRA                   DEM PR 

 ALEX CANZIANI                   PTB PR 

 ALINE CORRÊA                    PP SP 

 ANDRE VARGAS                    PT PR 

 ANGELA PORTELA                  PT RR 

 ANÍBAL GOMES                    PMDB CE 

 ANSELMO DE JESUS                PT RO 

 ANTONIO BULHÕES                 PMDB SP 

 ANTÔNIO CARLOS BIFFI            PT MS 

 ANTONIO CRUZ                    PP MS 

 ANTÔNIO ROBERTO                 PV MG 

 ARIOSTO HOLANDA                 PSB CE 

 ARNALDO JARDIM                                                   PPS                           SP 

 ARNALDO MADEIRA                 PSDB SP 

 ARNALDO VIANNA                  PDT RJ 

 ÁTILA LIRA                      PSB PI 

 AYRTON XEREZ                    DEM RJ 

 BARBOSA NETO                    PDT PR 

 BISPO GÊ TENUTA                 DEM SP 

 CARLOS ALBERTO LERÉIA           PSDB GO 

 CARLOS SANTANA                  PT RJ 

 CARLOS WILLIAN                  PTC MG 

 CARLOS ZARATTINI                PT SP 

 CELSO MALDANER                  PMDB SC 

 CHICO D'ANGELO                  PT RJ 

 CHICO DA PRINCESA               PR PR 

 CIDA DIOGO                      PT RJ 

 CIRO GOMES                      PSB CE 

 CLAUDIO DIAZ                    PSDB RS 
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 CLEBER VERDE                    PRB MA 

 CLÓVIS FECURY                   DEM MA 

 COLBERT MARTINS                 PMDB BA 

 DAGOBERTO                       PDT MS 

 DAMIÃO FELICIANO                PDT PB 

 DANIEL ALMEIDA                  PCdoB BA 

 DÉCIO LIMA                      PT SC 

 DELEY                           PSC RJ 

 DOMINGOS DUTRA                  PT MA 

 DR. TALMIR                      PV SP 

 DUARTE NOGUEIRA                 PSDB SP 

 EDINHO BEZ                      PMDB SC 

 EDIO LOPES                      PMDB RR 

 EDMAR MOREIRA                   DEM MG 

 EDMILSON VALENTIM               PCdoB RJ 

 EDSON APARECIDO                 PSDB SP 

 EDSON DUARTE                    PV BA 

 EDSON SANTOS                    PT RJ 

 EDUARDO BARBOSA                                 PSDB                          MG 

 EDUARDO CUNHA                   PMDB RJ 

 EDUARDO GOMES                   PSDB TO 

 EDUARDO LOPES                   PSB RJ 

 ELIENE LIMA                     PP MT 

 ELISEU PADILHA                  PMDB RS 

 EUGÊNIO RABELO                  PP CE 

 EUNÍCIO OLIVEIRA                PMDB CE 

 EVANDRO MILHOMEN                PCdoB AP 

 FELIPE BORNIER                  PHS RJ 

 FÉLIX MENDONÇA                  DEM BA 

 FERNANDO CHUCRE                 PSDB SP 

 FERNANDO CORUJA                 PPS SC 

 FERNANDO DE FABINHO             DEM BA 

 FERNANDO DINIZ                  PMDB MG 

 FERNANDO MELO                   PT AC 

 FLÁVIO DINO                     PCdoB MA 

 FRANCISCO RODRIGUES             DEM RR 

 FRANCISCO TENORIO               PMN AL 

 GASTÃO VIEIRA                   PMDB MA 

 GERALDO PUDIM                   PMDB RJ 

 GERALDO RESENDE                 PPS MS 

 GERSON PERES                    PP PA 

 GILMAR MACHADO                  PT MG 

 GIVALDO CARIMBÃO                PSB AL 
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 GONZAGA PATRIOTA                PSB PE 

 GUSTAVO FRUET                   PSDB PR 

 HOMERO PEREIRA                  PR MT 

 ILDERLEI CORDEIRO               PPS AC 

 INDIO DA COSTA                  DEM RJ 

 INOCÊNCIO OLIVEIRA              PR PE 

 JAIME MARTINS                   PR MG 

 JAIR BOLSONARO                  PP RJ 

 JAIRO ATAIDE                    DEM MG 

 JERÔNIMO REIS                   DEM SE 

 JOÃO DADO                                                  PDT                           SP 

 JOÃO MAGALHÃES                  PMDB MG 

 JOÃO PAULO CUNHA                PT SP 

 JOSÉ CARLOS ARAÚJO              PR BA 

 JOSÉ EDUARDO CARDOZO            PT SP 

 JOSÉ GUIMARÃES                  PT CE 

 JOSÉ LINHARES                   PP CE 

 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO             PTB PE 

 JOSÉ OTÁVIO GERMANO             PP RS 

 JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS    PR MG 

 JOSEPH BANDEIRA                 PT BA 

 JÚLIO CESAR                     DEM PI 

 JÚLIO DELGADO                   PSB MG 

 JULIO SEMEGHINI                 PSDB SP 

 JURANDIL JUAREZ                 PMDB AP 

 LEANDRO SAMPAIO                 PPS RJ 

 LEO ALCÂNTARA                   PR CE 

 LEONARDO MONTEIRO               PT MG 

 LEONARDO QUINTÃO                PMDB MG 

 LEONARDO VILELA                 PSDB GO 

 LINCOLN PORTELA                 PR MG 

 LOBBE NETO                      PSDB SP 

 LUCIANA GENRO                   PSOL RS 

 LUIZ BASSUMA                    PT BA 

 LUIZ BITTENCOURT                PMDB GO 

 MAGELA                          PT DF 

 MANATO                          PDT ES 

 MANOEL SALVIANO                 PSDB CE 

 MARCELO ALMEIDA                 PMDB PR 

 MARCELO CASTRO                  PMDB PI 

 MARCELO GUIMARÃES FILHO         PMDB BA 

 MARCELO ORTIZ                   PV SP 

 MARCIO JUNQUEIRA                DEM RR 
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 MARCONDES GADELHA               PSB PB 

 MARCOS MEDRADO                  PDT BA 

 MARCOS MONTES                                    DEM                           MG 

 MÁRIO HERINGER                  PDT MG 

 MAURÍCIO TRINDADE               PR BA 

 MAURO NAZIF                     PSB RO 

 MENDONÇA PRADO                  DEM SE 

 MIGUEL MARTINI                  PHS MG 

 MILTON MONTI                    PR SP 

 MOACIR MICHELETTO               PMDB PR 

 MOISES AVELINO                  PMDB TO 

 NEILTON MULIM                   PR RJ 

 NELSON BORNIER                  PMDB RJ 

 NELSON MEURER                   PP PR 

 NELSON TRAD                     PMDB MS 

 NEUCIMAR FRAGA                  PR ES 

 NEUDO CAMPOS                    PP RR 

 NILMAR RUIZ                     DEM TO 

 NILSON PINTO                    PSDB PA 

 ODAIR CUNHA                     PT MG 

 OSMAR JÚNIOR                    PCdoB PI 

 OSMAR SERRAGLIO                 PMDB PR 

 OSVALDO REIS                    PMDB TO 

 OTAVIO LEITE                    PSDB RJ 

 PAES LANDIM                     PTB PI 

 PAULO PIAU                      PMDB MG 

 PAULO ROBERTO                   PTB RS 

 PAULO ROCHA                     PT PA 

 PEDRO CHAVES                    PMDB GO 

 PEDRO EUGÊNIO                   PT PE 

 PEDRO FERNANDES                 PTB MA 

 PEDRO NOVAIS                    PMDB MA 

 PEDRO WILSON                    PT GO 

 PINTO ITAMARATY                 PSDB MA 

 POMPEO DE MATTOS                PDT RS 

 PROFESSOR RUY PAULETTI          PSDB RS 

 RAFAEL GUERRA                   PSDB MG 

 RAIMUNDO GOMES DE MATOS                   PSDB                           CE 

 RATINHO JUNIOR                  PSC PR 

 REGINALDO LOPES                 PT MG 

 RENATO MOLLING                  PP RS 

 RIBAMAR ALVES                   PSB MA 

 RICARDO TRIPOLI                 PSDB SP 
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 ROBERTO BALESTRA                PP GO 

 ROBERTO BRITTO                  PP BA 

 ROBERTO ROCHA                   PSDB MA 

 RODRIGO DE CASTRO               PSDB MG 

 RODRIGO ROLLEMBERG              PSB DF 

 ROGERIO LISBOA                  DEM RJ 

 RUBENS OTONI                    PT GO 

 SANDES JÚNIOR                   PP GO 

 SARNEY FILHO                    PV MA 

 SEBASTIÃO BALA ROCHA            PDT AP 

 SEBASTIÃO MADEIRA               PSDB MA 

 SÉRGIO MORAES                   PTB RS 

 SILVINHO PECCIOLI               DEM SP 

 SILVIO COSTA                    PMN PE 

 SILVIO TORRES                   PSDB SP 

 SIMÃO SESSIM                    PP RJ 

 SOLANGE ALMEIDA                 PMDB RJ 

 TADEU FILIPPELLI                PMDB DF 

 TAKAYAMA                        PTB PR 

 TATICO                          PTB GO 

 TONHA MAGALHÃES                 PR BA 

 ULDURICO PINTO                  PMN BA 

 URZENI ROCHA                    PSDB RR 

 VALADARES FILHO                 PSB SE 

 VALTENIR PEREIRA                PSB MT 

 VICENTE ARRUDA                  PR CE 

 VICENTINHO ALVES                PR TO 

 VILSON COVATTI                  PP RS 

 VIRGÍLIO GUIMARÃES              PT MG 

 VITAL DO RÊGO FILHO                                           PMDB PB 

 WALDIR MARANHÃO                 PP MA 

 WALDIR NEVES                    PSDB MS 

 WALTER IHOSHI                   DEM SP 

 WALTER PINHEIRO                 PT BA 

 WELLINGTON FAGUNDES             PR MT 

 WILLIAM WOO                     PSDB SP 

 WOLNEY QUEIROZ                  PDT PE 

 ZÉ GERALDO                      PT PA 

 ZENALDO COUTINHO                PSDB PA 

 ZEQUINHA MARINHO                PMDB PA 

 Assinaturas que Não Conferem 
 PAULO PIMENTA                   PT RS 

 SILVIO LOPES                    PSDB RJ 
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Assinaturas Repetidas 
 ABELARDO CAMARINHA              PSB SP 

 AFFONSO CAMARGO                 PSDB PR 

 ALEX CANZIANI                   PTB PR 

 ALINE CORRÊA                    PP SP 

 ANTÔNIO ROBERTO                 PV MG 

 ARIOSTO HOLANDA                 PSB CE 

 AYRTON XEREZ                    DEM RJ 

 CARLOS ALBERTO LERÉIA           PSDB GO 

 CARLOS WILLIAN                  PTC MG 

 CIDA DIOGO                      PT RJ 

 ELIENE LIMA                     PP MT 

 EUGÊNIO RABELO                  PP CE 

 FERNANDO CHUCRE                 PSDB SP 

 FERNANDO DE FABINHO             DEM BA 

 JOSÉ EDUARDO CARDOZO            PT SP 

 JOSÉ OTÁVIO GERMANO             PP RS 

 JOSÉ OTÁVIO GERMANO             PP RS 

 JOSEPH BANDEIRA                 PT BA 

 LEO ALCÂNTARA                   PR CE 

 LEONARDO QUINTÃO                PMDB MG 

 LUIZ BITTENCOURT                PMDB GO 

 MARCELO GUIMARÃES FILHO         PMDB BA 

 MARCOS MEDRADO                  PDT BA 

 NELSON BORNIER                  PMDB RJ 

 NELSON TRAD                     PMDB MS 

 PEDRO NOVAIS                    PMDB MA 

 RUBENS OTONI                    PT GO 

 SILVIO TORRES                   PSDB SP 

 WOLNEY QUEIROZ                  PDT PE 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  
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CAPÍTULO I  

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  

Das Limitações do Poder de Tributar  
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 
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§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

........................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de proposta de Emenda Constitucional destinada a 

criar mais uma hipótese de imunidade tributária, entre as já enumeradas no inciso VI 

do art. 150 da nossa Lei Magna, voltada para beneficiar fonogramas e 

videofonogramas musicais produzidos no Brasil, contendo obras musicais ou lítero-

musicais de autores brasileiros ou interpretadas por artistas brasileiros. 
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Eu sua justificativa, os autores afirmam a urgência de se 

implantarem medidas que fortaleçam a produção musical brasileira, para enfrentar 

os problemas gerados pela prática da pirataria. O raciocínio em que se ampara a 

proposta parte do entendimento de que a imunidade desses produtos quanto a 

impostos irá promover a redução de seus custos, de maneira que se tornarão 

capazes de competir pelo mercado hoje dominado pelas contrafações. 

A PEC nº 98/2007 foi despachada a este Colegiado pelo 

Exmo. Sr. Presidente, para pronunciamento sobre sua admissibilidade, nos termos 

do art. 202 do Regimento Interno. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão pronunciar-se exclusivamente sobre 

o atendimento dos pressupostos constitucionais e regimentais para tramitação 

expressos no art. 60 da Constituição Federal e no art. 201 do Regimento Interno. 

A proposta reúne número suficiente de assinaturas, conforme 

atesta a Secretaria-Geral da Mesa às fls. 5, cumprindo portanto o requisito fixado 

pelo inciso I do art. 60 da Constituição. Não se configuram também quaisquer das 

vedações circunstanciais estabelecidas no §1º daquele dispositivo, vale dizer, a 

vigência de intervenção federal, estado de defesa ou estado de sítio. 

No que respeita aos seus requisitos intrínsecos, importa 

verificar se não incorre em violação das cláusulas pétreas do art. 60, § 4º, isto é, se 

não tende a abolir a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e 

periódico, a separação dos poderes e os direitos e garantias individuais. 

Importante deixar claros os limites da incumbência atribuída 

pelo Regimento Interno a este Colegiado, quanto ao tema. É que não se trata, neste 

momento, de analisar a viabilidade constitucional, técnica ou jurídica da proposta 

alvitrada. Tal verificação compete à Comissão Especial e ao Plenário, nos termos 

regimentais. O exame que nos cabe diz com as condições de admissibilidade, em 

uma análise bem mais restrita e que tem por parâmetro o já mencionado art. 60 do 

texto constitucional.  
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A proposta ora sob análise nesse passo, não apresenta 

violações aos limites fixados pelo § 4º do art. 60. 

Verificando presentes, portanto, os requisitos constitucionais e 

regimentais para que seja submetida ao debate parlamentar, de acordo com o art. 

60, da Constituição Federal, e do art. 201, do Regimento Interno, voto pela 

admissibilidade da Proposta de Emenda Constitucional nº 98, de 2007. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2007. 

Deputado BENEDITO DE LIRA 

Relator 

 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
 

                                       A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  
      em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados 
Paes Landim, José Genoíno e Paulo Teixeira,pela admissibilidade da Proposta de 
Emenda à Constituição  nº 98/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Benedito de Lira.                           
 
                                       Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                                       Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, 
Neucimar Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães 
Neto, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, 
Cezar Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, 
Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, João Paulo Cunha, 
José Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Jutahy Junior, Magela, Marcelo 
Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, Maria Lúcia Cardoso, Maurício 
Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 
Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto 
Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir 
Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, André 
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de Paula, Antônio Carlos Biffi, Carlos Abicalil, Chico Lopes, Edmilson Valentim, 
Fernando Coruja, João Campos, João Magalhães, Luiz Couto e Rubens Otoni. 
 
 

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2007. 
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 
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